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RESUMO 

 

O presente trabalho objetiva, de maneira analítica, apresentar a origem, o 

desenvolvimento e a aplicação prática da judicialização do direito à saúde, inclusive por 

meio da utilização de métodos consensuais de solução de conflito, às vistas de, também,  

evitar a proliferação da chamada “judicialização da saúde”. E justamente em razão de 

diversas peculiaridades existentes no direito à saúde, corriqueiramente desconhecidas 

pelos operadores do direito e a fim de estabelecer um raciocínio cartesiano do tema, que 

o presente estudo engloba questões não somente de direito processual, mas também de 

direito material, pois, em algumas oportunidades, somente a título de elucidação, em 

casos que existam pedidos liminares, é imprescindível ser conhecedor de determinados 

conceitos de direito material, como a distinção entre tratamento de urgência e emergência, 

para que, somente assim, possa ser realizada de maneira escorreita, a análise e 

compreensão do pedido processual. Além disso, nesta dissertação, destaca-se, sobretudo, 

o enfoque de pontos controvertidos do direito à saúde, que muito atormentam a 

aplicabilidade prática do direito à saúde, como por exemplo, as falhas apresentadas nos 

serviços prestados pelo Sistema Híbrido de Saúde, bem como premissas, sobre a 

viabilidade de utilização da produção antecipada de provas no direito à saúde. Ademais, 

por meio deste trabalho analisa-se a desjudicialização da saúde, com a abordagem de 

temas relevantes tais como a saturação do Poder Judiciário e o Direito à saúde, a 

aplicabilidade do sistema multiportas no direito à saúde, o sistema multiportas e o direito 

alienígena à saúde, finalizando com algumas propostas para desafogar o Poder Judiciário, 

por meio de caminhos alternativos para a desjudicialização do direito à saúde, sem deixar 

de lado, também, um panorama geral sobre a judicialização do direito à saúde e os 

instrumentos processuais disponíveis para o jurisdicionado. 
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ABSTRACT 

 

 The present work aims, in an analytical way, to present the origin, development 

and practical application of the judicialization of the right to health, including the use of 

consensual methods of conflict resolution, in order to avoid the proliferation of the so-

called " judicialization of health”. It is precisely because of the several peculiarities 

existing in the right to health, routinely unknown by law operators and in order to 

establish a Cartesian reasoning on the subject, that the present study encompasses issues 

not only of procedural law but also of substantive law, since in some cases opportunities, 

just for the sake of clarification, in cases where preliminary injunctions exist, it is essential 

to be aware of certain concepts of substantive law, such as the distinction between urgent 

and emergency treatment, so that, only in this way, the analysis can be carried out 

correctly procedural. In addition, in this dissertation, we highlight, above all, the focus of 

controversial points of the right to health, which greatly torment the practical applicability 

of the right to health, such as the failures presented in the services provided by the Hybrid 

Health System, as well as premises, on the feasibility of using the anticipated production 

of evidence in the right to health. In addition, through this work, the dejudicialization of 

health is analyzed, addressing relevant issues such as the saturation of the Judiciary and 

the Right to health, the applicability of the multi-door system in the right to health, the 

multi-door system and the alien law to health, ending with some proposals to unburden 

the Judiciary, through alternative paths for the dejudicialization of the right to health, 

without leaving aside, also, an overview of the judicialization of the right to health and 

the procedural instruments available for the jurisdiction. 
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INTRODUÇÃO 

 

       Inescondíveis as barreiras e os obstáculos suportados pelos usuários dos Sistemas 

de Saúde Brasileiro, para que possam ter um atendimento e tratamento justo, efetivo e 

equilibrado. Inclusive, em decorrência de diversos entraves criados tanto pelo Sistema 

Público quanto pelo Sistema Privado de Saúde, que surgiu, em uma velocidade 

vertiginosa, exponencial e desenfreada, o crescimento da famigerada judicialização da 

saúde.  

Frise-se que essa problemática envolvendo o direito à saúde assola a sociedade há 

décadas, tanto é que, a fim de regulamentar e efetivar direitos, estes foram positivados na 

Constituição de 1988, em razão de movimentos populares durante a redemocratização 

política, para garantir sua efetividade e seu reconhecimento como direito fundamental. 

E justamente também em razão de todo esse contexto histórico, fundamental para 

a compreensão da saúde como direito, que o presente trabalho consiste em uma análise 

orgânica e funcional, tanto do direito material à saúde, quanto da sua instrumentalização 

processual, suas vicissitudes, origem, distinções terminológicas, evolução história, 

aplicabilidade prática, sob a ótica concomitantemente do direito material e processual 

civil brasileiro, dando azo, também, para o reconhecimento e utilização do Sistema 

Multiportas. 

  Nesse contexto, a presente obra pretende, inicialmente, no primeiro capítulo tratar 

das premissas necessárias para a compreensão das demais etapas do estudo, por meio de 

uma breve introdução sobre a evolução histórica da saúde como direito fundamental, a 

positivação do sistema de saúde brasileiro no âmbito constitucional e infraconstitucional 

e, por fim, o diálogo da legislação básica no sistema de saúde brasileiro. 

Em seguida, no segundo capítulo, são realizadas algumas considerações 

conceituais sobre distinções existentes no direito material, delimitações sobre o direito à 

saúde, considerações sobre o sistema único de saúde e a reforma sanitária, servindo como 

subsídio para a exata compreensão da saúde como conteúdo do direito e o direito à saúde, 

haja vista que referidas ponderações são de extrema relevância para a conexão e 

aplicabilidade com a prática do direito processual. 

Curial analisar tais questões de direito material, relacionadas aos principais e 

diferentes conceitos jurídicos atrelados ao direito à saúde, objetivando estancar qualquer 
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questionamento acerca da sua terminologia e, com isso, casar os referidos conceitos com 

a aplicabilidade prática do direito processual civil. 

 Sob esse viés, a atenção será canalizada especificamente para as áreas apontadas 

como partes ramificadoras do direito à saúde, identificando de maneira pormenorizada os 

tipos de Sistema de Saúde Brasileiro à disposição dos cidadãos, visando identificar 

benefícios e falhas no Sistema Híbrido de Saúde, pois somente assim será possível auferir 

a forma pela qual a tutela jurisdicional é prestada e está relacionada ao desenvolvimento 

da ciência processual jurídica da saúde.  

  A propósito, em decorrência da existência de dois sistemas distintos de saúde, 

serão analisadas também as políticas públicas do direito à saúde, especificamente 

aplicada no Sistema Único de Saúde (SUS), atrelada a justiciabilidade de direitos 

fundamentais sociais. 

Nesse sentido, no terceiro capítulo, por meio da análise do controle judicial de 

política pública na área da saúde, foram traçados alguns apontamentos sobre a atuação e 

função do Poder Judiciário na concretização do direito à saúde, considerações sobre a 

tutela coletiva e os interesses metaindividuais, o estudo sobre o sistema processual e as 

demandas de natureza política, justamente também para estabelecer a forma pela qual a 

tutela jurisdicional é prestada, encerrando o capítulo por meio de uma exposição sobre 

quais medicamentos o SUS deve fornecer. 

 Ademais, como dito anteriormente, será apreciada a tutela do direito à saúde 

envolvendo demandas individuais e coletivas, bem como se o Poder Judiciário Brasileiro 

atualmente possui todo o aparato necessário, leia-se, conhecimento técnico e estrutura 

material, para que a tutela jurisdicional possa ser prestada da maneira correta e efetiva. 

Na quarta parte do trabalho é realizada a análise do direito à saúde sob a ótica 

puramente processual, partindo especificamente para a instrumentalização do Sistema 

Híbrido de Saúde Brasileiro, começando com a questão das tutelas provisórias no direito 

à saúde e, com isso, examina-se também os métodos de eficácia e efetivação das tutelas 

provisórias no direito à saúde, a tutela de urgência satisfativa e sua irreversibilidade, os 

efeitos decorrentes da revogação da tutela provisória de urgência no direito à saúde, além 

de medidas processuais a serem utilizadas caso haja o descumprimento da decisão 

liminar. 

No capítulo cinco, estabelece-se o acesso universal à saúde, esmiuçando as 

peculiaridades do Sistema Híbrido de Saúde Brasileiro, tratando ainda da figura da 

multiplicidade de entes, concluindo qual sistema funciona melhor. 
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Na sexta parte do trabalho, em razão da peculiaridade do tema, foram 

estabelecidos pontos controvertidos do direito à saúde, que muito atormentam a 

aplicabilidade prática do direito à saúde, como por exemplo, as falhas apresentadas nos 

serviços prestados pelo Sistema Híbrido de Saúde, reflexões sobre o Tema 990 do STJ1 e 

o art. 489, §1º, VI do Código de Processo Civil2, autorizando a adoção do denominado 

distinguishing em razão da autorização administrativa da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), além de questões como ônus da prova na judicialização da saúde, 

dentre outros assuntos. 

No capítulo sétimo estão estabelecidas premissas, inclusive sobre a viabilidade de 

utilização da produção antecipada de provas no direito à saúde. 

Na oitava parte do trabalho, analisa-se a desjudicialização da saúde, com a 

abordagem de temas relevantes tais como a saturação do Poder Judiciário e o Direito à 

saúde, a aplicabilidade do sistema multiportas no direito à saúde, o sistema multiportas e 

o direito alienígena à saúde. 

E essa análise do sistema multiportas é de suma importância, pois em poucos anos, 

como dito anteriormente, houve um crescimento meteórico na quantidade de demandas 

distribuídas perante o Poder Judiciário, envolvendo diversos questionamentos na área do 

direito à saúde, intituladas judicialização da saúde.  

 Assim, indaga-se se o Sistema Multiportas poderia ser aplicado a questões 

envolvendo o direito à saúde, sobretudo tratando-se do Sistema Único de Saúde e a Saúde 

Suplementar? Ou seria possível somente se valer do Sistema Multiportas para questões 

envolvendo o Sistema Único de Saúde? Ou até mesmo somente em relação a questões 

envolvendo a Saúde Suplementar? 

 E quanto a questões envolvendo erro médico, por não se trata de direito 

patrimonial disponível, como ficaria sua aplicabilidade prática?  

 Além disso, será realizada uma análise sobre a aplicação e a utilização do Sistema 

Multiportas na legislação alienígena. 

 
1 As operadoras de plano de saúde não estão obrigadas a fornecer medicamento não registrado pela 
ANVISA. 
2 Art. 489. São elementos essenciais da sentença:  
(...)  
§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, 
que:  
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem 
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.  
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Para essas e outras perguntas, dada a peculiaridade do Sistema Multiportas 

envolvendo o direito à saúde, bem como quais questões estariam sujeitas e poderiam ser 

submetidas a esse mecanismo de aplicação de meio consensual de solução de conflitos, o 

presente trabalho busca verificar a efetividade ou inefetividade da sua aplicação. Ou seja, 

se é válida e prudente ou não a utilização da conciliação, mediação e arbitragem para 

solucionar conflitos que envolvam questões ligadas ao direito à saúde. 

 Frise-se, ainda, que a referida análise será realizada também com base em um 

estudo de direito comparado.  

Finalmente, na nona parte do trabalho, são apresentadas algumas propostas para 

desafogar o Poder Judiciário, ou seja, caminhos alternativos para a desjudicialização do 

direito à saúde. 

Importante esclarecer que todo este estudo ora apresentado, deve-se ao fato de 

que, com o passar dos anos, seja sob a ótica do cenário brasileiro ou até mesmo do cenário 

internacional, o direito à saúde vem ganhando espaço meteórico e conquistando cada vez 

mais os estudiosos e operadores da área do direito, por ser considerado uma área de 

atuação e aplicabilidade jurídica relativamente nova, dando oportunidade e espaço para 

ser desbravado. 

 Este ramo do direito tem se tornado cada vez mais atrativo e instigante justamente 

por tratar de questões envolvendo a vida, a saúde e direitos sociais, todas essas garantias 

acobertadas e positivadas na Constituição Federal de 1988. 

  Desta forma, pelos motivos mencionados acima, dentre outros, como a enorme 

quantidade de demandas propostas diuturnamente e em trâmite perante o Poder Judiciário 

Brasileiro, isso faz com que os estudiosos e operadores do direito tenham curiosidade e, 

com isso, busquem o aprofundamento na matéria para que possam aperfeiçoar seu 

conhecimento. 

 Sendo assim, a presente obra pretende demonstrar e analisar, do ponto de vista 

jurídico e prático, a instrumentalização do direito à saúde, sobretudo a judicialização do 

direito à saúde e a justiciabilidade de direitos fundamentais sociais e, com isso, traçar 

diretrizes contundentes, adequadas e efetivas, para que o cidadão tenha a possibilidade de 

fazer com que seu direito seja assistido da melhor maneira possível.  

Quanto a judicialização do direito à saúde e os instrumentos processuais 

disponíveis para o jurisdicionado, bem como qual Sistema de Saúde teria um melhor 

funcionamento, conclui-se inicialmente que, judicializar a questão é ruim para ambas as 

partes, devido ao elevado custo para propositura da demanda, demora do processo para 
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que se obtenha uma decisão definitiva, eventuais despesas com perícia, além dos 

honorários de sucumbência. 

Já em relação aos instrumentos processuais disponíveis, denota-se que existem 

diversos mecanismos legais a serem utilizados pelos operadores do direito, sobretudo 

para o cumprimento de decisões liminares de maneira célere. 

Por fim, não é possível definir qual Sistema de Saúde teria um melhor 

funcionamento, pois ambos possuem defeitos e qualidades, podendo defini-los a 

depender da casuística, como por exemplo, para aqueles que não possuem condições de 

contratar um plano de saúde privado, provavelmente o Sistema Único de Saúde (SUS) 

será a única e melhor opção, servindo como tábua de salvação, apesar dos inúmeros 

defeitos existentes. 
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CONCLUSÃO 

 

 Diante de todo o exposto ao longo do presente trabalho, é possível apresentar 

algumas conclusões imprescindíveis para o tema objeto de estudo. Aliás, importante 

rememorar que, para este autor, o direito material da saúde é indissociável do direito 

processual civil.  

Ou seja, não há como instrumentalizar o direito processual civil sem ter uma base 

mínima de conhecimento do direito material, motivo pelo qual as conclusões inicialmente 

apresentadas estão relacionadas ao direito material. 

O direito à saúde é uma área muito abrangente e com diversas peculiaridades 

desconhecidas pelos operadores do ramo do direito como, por exemplo, conforme 

demonstrado no presente trabalho, os diversos conceitos de direito material, tidos como 

imprescindíveis para a escorreita compreensão, inclusive, aplicabilidade prática por meio 

do direito processual civil. 

 Apesar do direito à saúde estar em maior evidência atualmente, sobretudo em 

razão das condutas adotadas em relação às solicitações de procedimentos/tratamentos 

formulados pelos pacientes para o Sistema Híbrido de Saúde Brasileiro, trata-se de direito 

fundamental originário e mais acentuado com o término da Segunda Guerra Mundial, 

ocorrido em 1945, positivado mundialmente em 10 de dezembro de 1948, com a 

proclamação da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

 Inclusive, somente foi possível estabelecer a Constitucionalização do direito à 

saúde no Brasil, na Constituição Federal de 1988, em decorrência de movimentos 

populares durante a redemocratização política, como por exemplo, a 8ª Conferência 

Nacional da Saúde, realizada entre 17 e 21 de março de 1986, após o Brasil recém encerrar 

um período de 21 anos de ditadura civil-militar, em que os direitos civis, políticos e 

sociais haviam sido suprimidos. 

 Por meio do presente trabalho, foi possível verificar que o direito à saúde é uma 

ciência muito ampla, pois abrange tanto o sistema público de saúde quanto o privado. 

Nesse sentido, em razão da gama de tratamentos, procedimentos, medicamentos, dentre 

outros existentes, antes e após o advento da Constituição Federal de 1988, diversas leis 

foram criadas para normatizar o tema.  

Sendo assim, em razão da especificidade e imprescindibilidade do tema, de rigor 

que o operador do direito tenha conhecimento da legislação básica aplicável, haja vista 
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que referidas informações são de extrema relevância para ilustrar a instrumentalização do 

direito à saúde. 

  A propósito, apesar da importância da saúde ser resguardada pelo direito à saúde, 

especialmente por envolver assuntos relacionados a vida do ser humano, curial destacar 

que o direito à saúde não é absoluto, podendo ser limitado e sofrer restrições, sob pena, 

inclusive, de deturpar a finalidade do Sistema Híbrido de Saúde Brasileiro, que é um 

atendimento justo, efetivo e correto.  

Isso se deve ao fato, por exemplo, de que em inúmeras vezes o paciente objetiva 

receber um tratamento que não seja necessário. 

Apesar do Estado possuir um programa de política pública na área de saúde, 

denota-se certa precariedade em relação a sua aplicabilidade prática, isso porque, além da 

falta de legitimação da sociedade durante o processo de elaboração desses programas, 

não raras as vezes, possuem falhas, tornando imprescindível a intervenção do Poder 

Judiciário, assim que provocado. 

Ou seja, a falta de planejamento de política pública, vale dizer, a necessidade de 

participação e atuação conjunta do Estado com a sociedade, contribuiria sobremaneira 

para minimizar os inúmeros problemas existentes e, assim, por consequência lógica, 

diminuir a judicialização da saúde.  

 Tanto é importante essa parceria que somente foi possível estabelecer as melhores 

diretrizes, orientações e subsídios para a criação do Sistema Único de Saúde (SUS), por 

meio do debate saudável realizado na 8ª Conferência Nacional de Saúde (CNS). 

 Além disso, o direito à saúde, por tratar de questões que envolvam a coletividade, 

depreende-se também pela possibilidade de coletivização de direitos individuais à saúde, 

ideia esta atrelada ao artigo 127 da Constituição Federal, ao reconhecer a legitimação de 

atuação do Ministério Público.  

Contudo, penso que não seja possível o tratamento individual de conflitos 

coletivos, por não permitir uma análise completa e planejada do que deva ser feito, 

prejudicando, ainda, o administrador no que se refere a elaboração de uma política pública 

universal envolvendo o tema, pois para que possa resolver a questão discutida, a decisão 

interferirá nas políticas públicas já implementadas e, com isso, desorganizará o quanto já 

estabelecido para a coletividade e seguido pelo Poder Público. 

 Isso se deve ao fato do processo civil brasileiro ser individualista, pois foi criado 

originariamente para resolver conflitos apresentados pelos indivíduos baseado na justiça 

comutativa, além de não possuir mecanismos de coletivização da demanda individual, 
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tampouco controle de representatividade adequada como ocorre com as class actions 

norte-americanas. 

 Superada a questão envolvendo a coletivização do direto à saúde, partindo agora 

para quais medicamentos o Sistema Único de Saúde (SUS) é obrigado a fornecer para a 

população, isso está relacionado aos medicamentos considerados essenciais, listados pelo 

Ministério da Saúde, por meio da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(RENAME). 

No entanto, frise-se que referida lista deve ser interpretada de maneira extensiva, 

utilizando-a tão somente como um norte orientador para a padronização no fornecimento 

de medicamentos, não podendo, em hipótese alguma, ser analisada isoladamente.  

 Lembrando, ainda, que a possibilidade de concessão de medicamentos não 

incorporados em atos normativos do SUS, ou seja, fora do rol da Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais (RENAME), exige a presença cumulativa de requisitos 

estabelecidos no Tema 106 do STJ. 

 Outra questão importante analisada neste trabalho, está relacionada ao 

cumprimento de decisões liminares, sobretudo os dispositivos legais à disposição dos 

magistrados, para exigir o cumprimento destes tipos de decisões, pois poderão se valer 

de medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, nos termos do artigo 

139, inciso IV do Código de Processo Civil, além das regras referentes ao cumprimento 

provisório de sentença, nos termos do art. 297 parágrafo único e dos artigos 536 e 537 do 

Código de Processo Civil, todos do Código Processo Civil. 

Vale destacar algumas opções de reprimendas a serem aplicadas para garantir o 

cumprimento de decisão liminar: (i) aplicação de astreintes; (ii) intervenção judicial 

contra entidade pública para solução de problemas relacionados à organização e 

atendimento nos serviços de saúde; (iii) responsabilização por ato de improbidade 

administrativa; (iv) sequestro de valores para custeio de medicamentos em caso de 

dedução de pretensão em face do Poder Público; (v) responsabilização criminal. 

Sobre os pedidos liminares, forçoso reconhecer que, havendo dois interesses na 

iminência de sofrerem dano irreparável e na possibilidade de tutelar apenas um deles, 

incumbe ao magistrado proteger o mais relevante, utilizando-se, inclusive, do princípio 

da proporcionalidade, o que lhe permite, nestas hipóteses, antecipar a tutela jurisdicional, 

mesmo que venha causar efeitos irreversíveis para a parte contrária. 
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Outro ponto de suma relevância está relacionado ao sistema multiportas como 

alternativa de grande valia para a desjudicialização da saúde, pois implica em menos 

burocracia e morosidade para sua tramitação, se comparado ao Poder Judiciário.  

Nesse aspecto, curial destacar a arbitragem, na medida em que prioriza e privilegia 

a estratégia adotada pelas partes, as quais, inclusive, poderão estabelecer um calendário 

acerca de todos os atos e datas para o cumprimento do procedimento, além de possibilitar 

a escolha da legislação a ser aplicável; auxilia na rapidez do procedimento, visto que os 

processos judiciais arrastam-se por anos para alcançar a efetiva prestação da tutela 

jurisdicional; promove a especialização no assunto, pois poderão ser escolhidos árbitros 

com expertise na área, fazendo com que, inexoravelmente, as partes tenham uma decisão 

de qualidade, visto que será proferida de maneira estritamente técnica, atendendo a alta 

complexidade e singularidade do caso; estanca o desequilíbrio processual durante a fase 

probatória, ocorrido no processo judicial; simplicidade e informalidade se comparada à 

estrutura do Poder Judiciário. 

  De mais a mais, sob a ótica deste autor, não há um sistema de saúde melhor que o 

outro, pois, por exemplo, se por um lado, a Saúde Suplementar possui uma estrutura 

melhor para atendimento, deve ser levado em consideração a gratuidade nos serviços 

prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

Vale destacar as inúmeras negativas de tratamento ou até mesmo ausência de 

aparato material no Sistema Híbrido de Saúde para que possa ser prestado um serviço 

digno, fazendo com que as pessoas judicializem a questão controvertida e, por 

consequência lógica, em decorrência deste aumento permanente de demanda, o Poder 

Judiciário está a cada dia que passa mais sufocado. 

Frise-se, ainda, que o foco desta ponderação, leia-se, judicialização da saúde não 

pode ficar limitada tão somente ao contingenciamento de demandas, para análise de 

questões que irão beneficiar os pacientes, mas também na forma pela qual o Poder 

Judiciário irá agir sem desequilibrar o sistema de saúde, sobretudo em razão do seu dever 

de imparcialidade, pois, se por um lado, existe a figura do jurisdicionado a fim de fazer 

valer seus anseios, por outro lado, não pode passar despercebida a figura do Sistema 

Híbrido de Saúde Brasileiro, cujos recursos são finitos. 

Desta forma, somente a título de reflexão, na incessante busca de obter o meio 

termo para o pêndulo desta balança, seguem, abaixo, algumas contribuições sobre o 

assunto, as quais a médio e curto prazo poderão solucionar este impasse: 
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a) imprescindível que seja realizado um investimento sólido e concreto para a 

utilização da jurimetria e análise preditiva no direito à saúde, pois assim 

assuntos mais recorrentes o Poder Judiciário poderão ser analisados e 

estudados e, com isso, estipular regras/normas para evitar que a judicialização 

da saúde com tamanha frequência e incidência; 

 

b) após os estudos realizados com a jurimetria e análise preditiva, dever-se-ia 

criar um banco de dados totalmente informatizado, com o controle dos 

assuntos e corriqueiras ações recorrentemente distribuídas perante o Poder 

Judiciário Brasileiro; 

 
c) elaborar um banco de dados, por assunto, de decisões que possam ser 

aplicadas aos casos; 

 
d) estudo e análise das negativas apresentadas pela Saúde Pública, a fim de 

verificar a possibilidade do Sistema Privado realizar respectivos tratamentos; 

 

e) estímulo para a formação de câmaras prévias e gratuitas de conciliação, 

mediação e arbitragem, para que possam ser solucionadas discussões que 

envolvam casos mais simples;  

 
f) exigência de que para a propositura de demanda envolvendo o direito à saúde, 

quando da distribuição da ação, seja comprovado no ato a negativa 

administrativa apresentada pelo prestador de serviço, e, por fim; 

 
g) que os médicos sejam orientados, a depender do medicamento, em prescrever 

medicamento genérico em razão do baixo custo se comparado ao 

medicamento “original”. 
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